
.ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-Feira - Recife, 05 de Março de 2018 – DGP nº A 1.0.00.041

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 06 (Terça-feira)
(Sem Alteração)

Para o dia 07 (Quarta-feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Requerimento Despachado

1.1.0. Averbação de Tempo de Serviço

1º TEN PM Mat. 940773-1/Oper. Lei Seca - FÁBIO LACERDA SOARES, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) anos, 11 (onze) meses e 11
(onze) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 30/03/2016.
(Nota nº145/2018/DGP-1)

1.1.1. Férias - Concessão

Concedo a contar de 07 de março de 2018, 07 (sete) dias de férias regulamentares,
relativas  ao  ano  de  2017,  a  1ºTen  QOAPM Mat.  950170-3/DGP-6/ROBERTA COSTA  DE
ARAÚJO PESTANA, de acordo com o Art. 61, da lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares de
Pernambuco),com  permissão para gozo em trânsito neste País. (Nota nº0256/2018/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Assistência Médica Hospitalar - Renovação

1. Requereu o 3º Sgt QPMG Mat. 30468-9/NILSON  MENDES BARBOSA, que se
encontra  à  disposição  da DGP e servindo atualmente no Tribunal  de Justiça  de Pernambuco,
Renovação da Assistência Médica Hospitalar em favor de seus dependentes, ÓTAVIO AUGUSTO
DE SOUZA MENDES, (filho) nascido em 20/04/1997 e THAYS DE SOUZA MENDES,(filha)
nascida em 25/11/1998, ambos da Universidade de Pernambuco(UPE), no Curso de Odontologia.

2. Despacho deste Diretor: DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.
3. É a primeira vez que requer. (Nota nº0236/2018/DGP-6)

2.1.1. Férias - Concessão

Concedo a contar de 05 de fevereiro de 2018, 15 (quinze) dias de férias regulamentares,
relativas  ao  ano  de  2017,  ao  3º  Sgt  QPMG Mat.31075-1/DGP-6  –  JEREMIAS  DE  LIMA
CABRAL,  de  acordo  com  o  Art.  61,  da  lei  6.783/74  (Estatuto  dos  Policiais  Militares  de
Pernambuco),com  permissão para gozo em trânsito neste País. (Nota nº0255/2018/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Requerimento Despachado

3.1.0. Averbação de Tempo de Serviço
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CB PM Mat:104596-2/2ºBPM – MÁRCIA MARIA DE SANTANA,  requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 00 (zero)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana). 

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 05/11/2014.
(Nota nº152/2018/DGP-1)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Requerimento Despachado

4.1.0. Tempo de Serviço

SD  PM  Mat.  110325-3/6º  BPM  –  SIDNEI  ARAUJO  FERREIRA, requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) anos, 07 (sete) mês e 07 (sete) dias
de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela Marinha do Brasil.

CONSTE-SE:  Conforme  Certificado  de  Reservista  nº  312/2017,  expedida  pelo
Comando do 1º Distrito Naval, datada de 11/06/2017. (Nota nº159/2018/DGP-1)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.0. Sindicância -  Errata

VER DESPACHO DECISÓRIO SS. SIND. INATIVOS/DGP8 Nº 132/2015 – DGP
publicado no BI nº: 170, DE 10SET15.

ONDE SE LÊ:

“2. Consta dos autos que no dia 11 de agosto de 2014, o 3ºSgt RRPM Mat. 17209/0
GILVAN  JOSÉ  VIEIRA (Sindicado),  procurou  a  Delegacia  de  Polícia  Civil  da  Cidade  de
Arcoverde-PE, firmando queixa de furto da sua arma de fogo, o revólver marca Taurus, Cal. 38,
nºKJ510869, SIGMA nº516345, a qual se encontrava no interior do seu veículo, registrada no BO
nº14E0246002769;”

LEIA-SE:

“2. Consta dos autos que no dia 11 de agosto de 2014, o 3ºSgt RRPM Mat. 16118-7/
IVANILDO PEREIRA DE SOUZA (Sindicado), procurou a Delegacia de Polícia Civil da Cidade
de Arcoverde-PE, firmando queixa de furto da sua arma de fogo, o revólver marca Taurus, Cal. 38,
nºKJ510869, SIGMA nº516345, a qual se encontrava no interior do seu veículo, registrada no BO
nº14E0246002769;”(Nota nº 001/DGP-8/SS/Sind. Inativos)
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VER DESPACHO DECISÓRIO SS. SIND. INATIVOS/DGP8 Nº 154/2015 – DGP
publicado no BI nº: 173, DE 15SET15.

ONDE SE LÊ:

“Encarregado: 2ºSgt  PM  Mat.  950626-8/17ºBPM  –  JÂNEO  SEVERINO  C.  DE
ARAÚJO;”

“2.  Consta  dos autos que no dia  07 de outubro do ano de 1998, o  3ºSgt
RRPM Mat.  22671-8/  WALTER GONÇALVES DOS SANTOS (Sindicado),  se encontrava no
Bairro de Prazeres, por volta das 20h40min, trocando o pneu do seu veículo Fiat Millet, de placa
KTB-9340, e ao término do serviço, foi surpreendido por um meliante de arma em punho que
levou sob ameaça o seu carro com os pertences no interior, entre eles a pistola marca Taurus, Cal.
380, nº KGF87203, adquirida por meio de Convênio Taurus x PMPE;”

LEIA-SE:

“Encarregado: 2ºSgt PM Mat. 950009-0...”

“2. Consta dos autos que no dia 07 de outubro do ano de 1998, o  3ºSgt RRPM Mat.
22671-8/  WALTER  GONÇALVES  DOS  SANTOS  (Sindicado),  se  encontrava  no  Bairro  de
Prazeres, por volta das 20h40min, trocando o pneu do seu veículo Fiat Mille, de placa KTB-9340,
e ao término do serviço,  foi surpreendido por um meliante de arma em punho que levou sob
ameaça o seu carro com os pertences no interior, entre eles a pistola marca Taurus, Cal. 380, nº
KQF87203...”(Nota nº 002/DGP-8/SS/Sind.Inativos)

1.1.1. Pad de Rito Sumaríssimo

DESPACHO DECISÓRIO SS. SIND. INATIVOS Nº 001/2018- DGP

NOTIFICADO: 3º SGT RRPM Mat. 119.069-5∕GP – JOSÉ NIVALDO MORAES M. JÚNIOR
ORIGEM: Of. nº 313∕2017∕CE∕GP, datado de 11 de dezembro de 2017, expedido pelo Cel. RRPM
EFLEURY LIRA LEITE, Coordenador Geral da Guarda Patrimonial.

FATO: Comunicação firmada pelo Major RRPM Jadilson Gomes de Melo, Oficial Supervisor do
PS-15, datada de 22 de novembro de 2017, em desfavor do 3º SGT RRPM Mat. 119.069-5∕GP –
JOSÉ NIVALDO MORAES M. JÚNIOR, que no dia 22 de novembro às 15h05, por encontrar-se
totalmente alheio ao serviço onde estava escalado, desuniformizado, de bermuda e sem camisa,
que  quando  indagado  pelo  Comunicante  respondeu,  que  estava  totalmente  errado  e  iria  se
recompor.

No tocante ao fato em lide, o miliciano não apresentou em suas Razões de Defesa fatos
e/ou provas documentais que justificassem a sua conduta. 

Diante do Exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas Resolve: 

I.  Punir  Disciplinarmente  o  3º  SGT RRPM Mat.  119.069-5∕GP –  JOSÉ NIVALDO
MORAES M.  JÚNIOR, com 11 (onze)  dias  de  detenção,  nos  termos  do  Art.  163,  com as
atenuantes no Inciso II do Art. 24 da Lei nº 11.817 de 24JUL00;
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II.  Determinar  ao  Comandante  da  3ª  CIPM  que  notifique  o  3º  SGT  RRPM  Mat.
119.069-5∕GP – JOSÉ NIVALDO MORAES M.  JÚNIOR da decisão e  adote as  providências
previstas na Portaria Normativa do Comando Geral nº 192, de 23ABR15, publicada no SUNOR nº
18, de 24ABR15, alterada pela Portaria do CG nº 201, de 06OUT15, publicada no Sunor nº 041,
de 09OUT15, caso não seja impetrado recurso;

III.  Remeter cópia do presente Despacho Decisório ao Coordenador Geral da GP, para
conhecimento;

IV. À DGP-8 para providências decorrentes desta decisão;
V. Publique-se em Boletim Interno/DGP;

DESPACHO DECISÓRIO SS. SIND. INATIVOS Nº 008/2018- DGP

NOTIFICADO: 3º SGT RRPM Mat. 102.726-3∕GP – FRANCISCO ANDRÉ DOS SANTOS
ORIGEM:  Of. nº 014∕2018∕CE∕GP,  datado de  30 de janeiro de 2018, expedido pelo Cel. RRPM
EFLEURY LIRA LEITE, Coordenador Geral da Guarda Patrimonial.

FATO: Comunicação firmada pelo TEN RRPM Mat. 116.972-6 José RICARDO de Luna lemos,
Oficial  de Operações,  datada de  01 de janeiro de 2018, em desfavor  do  3º SGT RRPM Mat.
102.726-3∕GP – FRANCISCO ANDRÉ SANTOS, que no dia 01 de janeiro do corrente ano, faltou
ao serviço no Portão Principal do Parque de Exposições do Cordeiro, onde encontrava-se escalado.

No tocante ao fato em lide, o miliciano não apresentou em suas Razões de Defesa fatos
e/ou provas documentais que justificassem a sua conduta. 

Diante do Exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas Resolve: 

I.  Punir Disciplinarmente o  3º SGT RRPM Mat. 102.726-3∕FRANCISCO ANDRÉ
DOS SANTOS, com 21 (vinte e um) dias de prisão, nos termos do Art. 84, com as atenuantes no
Inciso II do Art. 24 da Lei nº 11.817 de 24JUL00;

II. Determinar ao Comandante do 20ºBPM que confeccione a Nota de Punição (Culpa),
publicação  em  Boletim  Interno  da  OME  e  notifique  o  3º  SGT  RRPM  Mat.  102.726-3∕
FRANCISCO ANDRÉ DOS SANTOS, nos termos do Art. 32, incisos I, II, III, VIII do CDME
PE, adotando as  providências  previstas  na Portaria  Normativa  do Comando Geral  nº  192,  de
23ABR15, publicada no SUNOR nº 18, de 24ABR15, alterada pela Portaria do CG nº 201, de
06OUT15, publicada no SUNOR nº 041, de 09OUT15, caso não seja impetrado recurso;

III.  Remeter cópia do presente Despacho Decisório ao Coordenador Geral da GP, para
conhecimento;

IV.À DGP-8 para providências decorrentes desta decisão;
                 V.Publique-se em Boletim Interno/DGP;

1.1.2. Recurso de Reconsideração de Ato

DESPACHO DECISÓRIO SS. SIND. INATIVOS Nº 002/2018- DGP

Origem: Sanção Disciplinar de 21 (vinte e um) dias de detenção, contida no Despacho Decisório
n° 067/2016, publicado no Boletim Interno DGP Nº 003, datado de 04/01/2017.
Recorrente: 3º Sgt. RRPM Mat. 22163-5∕GP – JOSEMAR BEZERRA
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.
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Ao analisar o recurso observa-se que o Recorrente alegou em sua defesa ter registrado o
boletim de ocorrência na Delegacia de Polícia Civil 03 (três) dias após o fato e não depois de 30
(trinta) dias, conforme Despacho Decisório n° 067/2016. Contudo a pena fora-lhe aplicada por não
ter comunicado o fato em até 03 (três) dias ao Diretor de Gestão de Pessoas, conforme preconiza o
art. 19  caput da Portaria do Comando Geral nº1548 de 09 de dezembro de 2004, publicada no
SUNOR nº031, de 09 de dezembro de 2004, de modo que não apresentou fatos novos que ensejem
a este Diretor de Gestão de Pessoas modificar o entendimento que deu causa a Sanção Disciplinar.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I  – INDEFERIR o presente Recurso Disciplinar interposto pelo  3º Sgt.  RRPM Mat.
22163-5∕GP – JOSEMAR BEZERRA (Recorrente), e MANTER a Sanção Disciplinar de 21 (vinte
e um) dias de detenção, publicada no Boletim Interno DGP Nº 003, datado de 04/01/2017;

II – Encaminhar cópia deste Despacho Decisório ao Comandante do 12º BPM, para
conhecimento  e adoção das providências previstas na Portaria Normativa do Comando Geral nº
192,  de 23ABR15,  publicada no SUNOR nº  18,  de 24ABR15, caso não seja  impetrado novo
recurso;

III – À DGP-8 para providências decorrentes desta decisão;

I V– Publicar este Despacho Decisório em Boletim Interno/DGP.

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

 FÁBIO DANTAS DE MACÊDO – Cel QOPM
 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

 Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA
Não se deixem vencer pelo mal, mas vençam o mal com o bem. (Romanos 12:21) 
 

http://www.pm.pe.gov.br/

